
1/11

Re
gu

la
m

en
to

 n
.º

 1
20

5/
20

25

03-11-2025

N.º 212

 2.ª série

TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto Nacional para a Reabilitação, IP

Regulamento n.º 1205/2025

Sumário: Aprova o regulamento do apoio financeiro ao funcionamento das ONGPD de âmbito genérico.

Aprova o Regulamento do apoio financeiro ao funcionamento das ONGPD de âmbito genérico

Preâmbulo

Considerando que o Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, define o estatuto das organizações 
nãogovernamentais das pessoas com deficiência (ONGPD), bem como os apoios a conceder pelo 
Estado, designadamente quanto ao seu funcionamento.

Considerando que o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, determina que o apoio 
financeiro ao funcionamento das ONGPD, atribuído pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., 
deve obedecer a critérios de igualdade e equidade.

Considerando que a atribuição do apoio financeiro ao funcionamento das ONGPD se deve pautar 
por critérios de rigor, transparência e isenção, entende-se por conveniente com o presente regulamento 
aclarar e especificar algumas situações e dúvidas surgidas no decorrer dos processos de atribuição 
do apoio financeiro ao funcionamento no quadro do tempo decorrido e experiência acumulação com 
a aplicação do regulamento ainda em vigor aprovado n.º 1026/2020 publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 225, de 18 de novembro de 2020, e a Deliberação n.º 45/2023, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de junho de 2023;

A elaboração do presente regulamento envolveu uma cuidada ponderação dos interesses em pre-
sença, tendo em vista a sua necessária conciliação, entre a relevante atuação das Organizações Não 
Governamentais de Pessoas com Deficiência junto das pessoas com deficiência e das suas famílias 
e o interesse da gestão do erário publico.

O presente regulamento contou com o envolvimento de todas as ONGPD em reuniões para o efeito 
e foi objeto de consulta pública nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

Nos termos do n.º 4 do artigo 8.º e do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, delibera-se 
publicar o seguinte Regulamento de Apoio Financeiro ao Funcionamento das ONGPD:

Regulamento do apoio financeiro ao funcionamento das ONGPD de âmbito genérico

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento define as condições de acesso, atribuição e execução do apoio 
financeiro ao funcionamento, a atribuir pelo Instituto Nacional para a Reabilitação,  I. P., adiante 
designado por INR,  I. P., às Organizações Não Governamentais das Pessoas com Deficiência, 
doravante denominadas por ONGPD, bem como as normas e os procedimentos a que obedecem 
as respetivas candidaturas.
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Artigo 2.º

ONGPD elegíveis

1 — Consideram-se ONGPD elegíveis, as de representação genérica nos termos do artigo 6.º e 14.º 
do DecretoLei n.º 106/2013, de 30 de julho, e da Portaria n.º 7/2014, de 13 de janeiro, devidamente regis-
tadas no INR, I. P. até ao dia 31 de dezembro do ano anterior ao ano a que respeita o pedido de apoio.

2 — Consideram-se ONGPD de representação genérica as ONGPD de âmbito nacional, as uniões, 
federações e confederações, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho.

Artigo 3.º

Apoio financeiro ao funcionamento

1 — O apoio financeiro ao funcionamento destina-se exclusivamente a financiar as despesas 
correntes indispensáveis ao regular funcionamento das sedes, delegações, núcleos das ONGPD.

2 — O apoio financeiro ao funcionamento abrange o ano civil a que respeita a candidatura.

3 — As ONGPD que pretendam beneficiar do apoio ao funcionamento só podem receber qualquer 
outro tipo de apoio para o mesmo fim, nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, 
de 31 de julho, quando a soma de todos os financiamentos não exceda os 100 % da despesa em causa.

4 — O apoio financeiro ao funcionamento está condicionado à existência de disponibilidade 
orçamental.

Artigo 4.º

Protocolos de cooperação

O apoio financeiro ao funcionamento está sujeito à celebração de dois protocolos de cooperação 
entre o INR, I. P. e as ONGPD, a saber:

a) o protocolo de adiantamento, previsto no n.º 1 do artigo 13.º;

b) o protocolo final, previsto no n.º 1 do artigo 14.º

CAPÍTULO II

Candidatura

Artigo 5.º

Prazo de candidatura

As candidaturas devem ser apresentadas entre o dia 15 de novembro e o dia 31 de dezembro do 
ano anterior a que respeita o apoio.

Artigo 6.º

Critérios de impedimento das candidaturas

1 — Estão impedidas de se candidatar as ONGPD, bem como, as suas associadas:

a) com dívidas ao INR;

b) que não comprovem a situação regularizada junto da Segurança Social e da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira;

c) Declaração de registo central de beneficiário efetivo (RCBE) não confirmada.
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2 — Estão igualmente impedidas de se candidatar, durante um ano, as ONGPD que entreguem 
fora de prazo e durante dois anos, as que não entreguem o relatório final de execução e o balancete do 
centro de custos específico, do ano anterior.

Artigo 7.º

Apresentação de candidaturas

1 — Cada ONGPD deverá apresentar a sua candidatura de acordo com o formulário de candidatura 
disponibilizado anualmente no sítio do INR, I. P.

2 — As uniões, federações e confederações podem propor, na sua candidatura, o apoio ao fun-
cionamento para as suas associadas, desde que as mesmas sejam uma ONGPD e que da candidatura 
conste declaração expressa da associada, dando consentimento para integrar a candidatura da união, 
federação ou confederação em que está filiada.

3 — As ONGPD de âmbito nacional integradas em uniões, federações e confederações, cujo apoio 
ao funcionamento tenha sido solicitado por intermédio dessas mesmas uniões, federações e confede-
rações, não poderão apresentar qualquer candidatura autónoma ao funcionamento.

Artigo 8.º

Documentos de candidatura

1 — A formalização da candidatura ao apoio financeiro ao funcionamento das ONGPD deverá ser 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) plano de atividades para o ano a que respeita o apoio;

b) orçamento previsto para o ano a que respeita o apoio, com indicação do montante a compar-
ticipar pelo INR, I. P. por despesa elegível e com identificação das fontes de receita correspondentes 
à despesa apresentada, de acordo com o formulário de candidatura disponibilizado anualmente no 
sítio do INR, I. P.;

c) declaração da situação contributiva fiscal regularizada, nos termos da legislação em vigor, 
atualizada à data da candidatura, ou autorização de consulta nas bases de dados das Finanças;

d) declaração da situação perante a Segurança Social regularizada, nos termos da legislação em 
vigor, atualizada à data da candidatura, ou autorização de consulta nas bases de dados da Segurança 
Social;

e) Declaração de registo central de beneficiário efetivo (RCBE);

f) Declaração de consentimento de candidatura da ONGPD filiada, no caso de candidatura apresen-
tada por união, federação ou confederação, bem como, as declarações referidas nas alíneas c), d), e e);

g) Orçamento previsto para o ano a que respeita o apoio, da ONGPD filiada, no caso de candidatura 
apresentada por união, federação ou confederação, com indicação do montante a comparticipar pelo 
INR, I. P. por despesa elegível e com identificação das fontes de receita correspondentes à despesa 
apresentada, de acordo com o formulário de candidatura disponibilizado anualmente no sítio do INR, I. P..

2 — O INR, I. P. pode solicitar às candidatas, por escrito, que seja complementado o processo de 
candidatura, designadamente através da prestação de informações ou da apresentação de documentos, 
nos termos e condições para o efeito fixados.

3 — No caso das candidatas que tenham estatuto de cooperativa, o INR, I. P. procederá oficiosamente 
à verificação da sua credenciação junto da CASES — Cooperativa António Sérgio para a Economia Social.
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Artigo 9.º

Despesas elegíveis

1 — São consideradas despesas elegíveis para efeitos de apoio financeiro ao funcionamento da 
estrutura das ONGPD:

a) Encargos com recursos humanos afetos por qualquer tipo de vínculo laboral;

b) Seguros de trabalho e todos os encargos patronais de natureza fiscal e segurança social asso-
ciados aos recursos humanos referidos na alínea a);

c) Transporte nas deslocações, alojamento e alimentação em território nacional, decorrentes de 
reuniões, conferências e similares em representação institucional da ONGPD;

d) Encargos com água, eletricidade, comunicações e alojamento de sites, rendas das instalações 
e serviços de contabilidade;

e) Material consumível de escritório e consumível de informática, bem como a aquisição de 
software informático e respetivas licenças, desde que, comprovadamente, sejam imprescindíveis ao 
normal funcionamento das ONGPD.

2 — Os encargos referidos na alínea d) do número anterior devem resultar de contratos ou, na sua 
ausência, faturas, em nome e com o número de identificação fiscal da ONGPD.

3 — Independentemente do vínculo laboral e do valor da remuneração contratualizada, o montante 
a financiar pelo INR, I. P., não poderá ultrapassar os limites estabelecidos, por contratação coletiva, para os 
trabalhadores das instituições particulares de solidariedade social e em vigor à data da execução do apoio.

4 — Para efeitos da alínea a), do n.º 1, não são consideradas elegíveis as despesas com venci-
mentos dos membros de órgãos dirigentes, nem de recursos humanos que prestem serviços de saúde, 
de reabilitação, de apoio domiciliário ou outros similares.

5 — As deslocações decorrentes de reuniões em representação institucional da ONGPD que sejam 
apoiadas pelo INR, I. P. nos termos da alínea c), do n.º 1, devem manter um registo de informação através 
do preenchimento de relatórios de viagem de acordo com o modelo que será disponibilizado anualmente 
no sítio do INR, I. P. e estão sujeitas aos limites definidos pela função pública.

6 — Só serão consideradas as despesas cujo pagamento tenha sido efetuado no ano económico 
a que respeita o apoio, independentemente da data de emissão da fatura, de acordo com o n.º 2 do 
artigo 3.º

Artigo 10.º

Fundamentos de exclusão

1 — São excluídas as candidaturas que:

a) não sejam apresentadas através do formulário disponibilizado no sítio do INR, I. P.;

b) sejam apresentadas por candidatos não abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 2.º;

c) sejam apresentadas fora do prazo de candidatura;

d) não se encontrem instruídas com os documentos previstos no artigo 8.º;

e) tendo sido notificadas para complementar o processo, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do 
regulamento, não tenham respondido no prazo fixado;

f) sejam apresentadas por ONGPD que se encontrem em situação de impedimento de candidatura;

g) tenham estatuto de cooperativa e não estejam devidamente credenciadas junto da CASES, nos 
termos de n.º 3 do artigo 8.º
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2 — São também excluídas as candidaturas das ONGPD que até ao início do prazo de candida-
tura, se encontrem em situação de dívida ao INR, I. P., ou que não estejam a cumprir com o plano de 
pagamento aprovado.

3 — O INR, I. P. notifica as ONGPD do projeto de decisão de exclusão, dispondo as mesmas de  
10 dias úteis para se pronunciarem em sede de audiência de interessados, nos termos previstos no 
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Após a realização da audiência de interessados, o Conselho Diretivo delibera relativamente 
às candidaturas excluídas.

Artigo 11.º

Análise e decisão das candidaturas

1 — O INR, I. P. procede à análise das candidaturas admitidas e à aplicação da fórmula constante 
do Anexo ao presente regulamento, elaborando um projeto de decisão, aprovado por deliberação do 
Conselho Diretivo do INR, I. P.

2 — O INR, I. P. notifica o projeto de decisão às ONGPD, para pronúncia, por escrito, no prazo de  
10 dias úteis, nos termos previstos na audiência de interessados, do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 — Após análise das respostas apresentadas em sede de audiência de interessados, o Conselho 
Diretivo do INR, I. P., mediante deliberação, decide sobre a atribuição do apoio ao funcionamento das ONGPD.

4 — A deliberação referida no número anterior é passível de impugnação administrativa e conten-
ciosa, nos termos da lei.

Artigo 12.º

Cálculo do montante a atribuir

1 — O cálculo do montante a atribuir tem como referência os seguintes indicadores:

a) a dotação orçamental disponível para o ano em curso;

b) o montante do apoio solicitado pela ONGPD;

c) o valor atribuído à ONGPD no ano anterior;

d) o valor referido na alínea anterior, caso se verifique por três anos consecutivos execuções infe-
riores ao montante atribuído, tem como referência o que consta no relatório de execução do ano anterior;

e) o limite individual de apoio, valor máximo de apoio que cada ONGPD pode beneficiar.

2 — Os indicadores das alíneas do número anterior contribuem para a definição do montante de 
alocação inicial de verbas.

3 — O montante do apoio solicitado em candidatura, não deve ser superior ao aprovado em Orça-
mento da ONGPD, conforme alínea b) e g) do n.º 1 do artigo 8.º

4 — O montante do apoio solicitado pela ONGPD não pode ter um incremento percentual superior 
ao valor atribuído no ano anterior, de acordo com o definido no Anexo ao presente regulamento.

5 — Para efeitos do cálculo do montante a atribuir, são observadas as fórmulas constantes do Anexo.

6 — Da aplicação das fórmulas constantes no Anexo ao presente regulamento, resulta que o mon-
tante máximo a atribuir à ONGPD é o mais baixo de três valores:

a) o montante solicitado pela ONGPD;

b) o limite individual de apoio definido;
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c) a soma do montante provisório mais o montante remanescente.

7 — Os parâmetros das fórmulas constantes do Anexo podem ser objeto de revisão por deliberação 
do Conselho Diretivo do INR, I. P.

CAPÍTULO III

Da Execução do Apoio

Artigo 13.º

Adiantamentos

1 — Até ao dia 31 de janeiro do ano a que respeita o apoio, são celebrados protocolos de adian-
tamento de cooperação entre o INR, I. P. e as ONGPD cuja candidatura não tenha sido excluída nos 
termos do artigo 10.º, com vista à atribuição de um adiantamento sobre o montante final a financiar 
no ano em causa.

2 — O adiantamento referido no n.º 1 corresponde a 50 % do montante atribuído a cada ONGPD, 
no ano anterior.

3 — O valor do adiantamento concedido não pode ser superior a 50 % do montante solicitado na 
candidatura da ONGPD no ano a que se refere o apoio.

4 — As ONGPD que se candidatam pela primeira vez ao apoio ao funcionamento, ficam abrangidas 
pelo limite de 50 % do valor a atribuir provisoriamente pela aplicação da fórmula de cálculo.

5 — O pagamento do adiantamento é realizado pelo INR, I. P. até ao último dia do mês de fevereiro.

6 — O referido pagamento é efetuado por transferência bancária, para o IBAN identificado no pro-
tocolo de cooperação previsto no n.º 1, após a entrega dos seguintes documentos:

a) declaração da situação contributiva fiscal regularizada, nos termos da legislação em vigor, 
atualizada à data de pagamento, ou autorização de consulta nas bases de dados das Finanças;

b) declaração da situação perante a Segurança Social regularizada, nos termos da legislação em 
vigor, atualizada à data de pagamento, ou autorização de consulta nas bases de dados da Segurança 
Social.

7 — Ficam dispensadas da apresentação das declarações mencionadas no número anterior as 
ONGPD que já as tenham apresentado ao INR, I. P. no ano a que respeita o apoio, desde que mencionem 
tal facto e os documentos mantenham validade à data do pagamento.

Artigo 14.º

Atribuição do apoio financeiro ao funcionamento

1 — Na sequência da deliberação do Conselho Diretivo do INR, I. P. que decide sobre a atribuição 
do apoio ao funcionamento das ONGPD, até ao dia 31 de maio de cada ano são celebrados protocolos 
finais de cooperação entre o INR, I. P. e as ONGPD, com o objetivo de definir os termos e condições de 
atribuição desse apoio no ano em causa.

2 — Ao montante final a pagar a cada ONGPD é deduzido o valor do adiantamento previsto no 
artigo 13.º

3 — A data referida no número um pode ser alterada pelo Conselho Diretivo do INR, I. P., em função 
das regras orçamentais a serem definidas, em cada ano civil, pelo membro do Governo competente.
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4 — A celebração do protocolo final previsto no presente artigo está dependente do cumprimento 
pelas ONGPD das obrigações de entrega do relatório de execução do apoio recebido no ano anterior 
e respetivo balancete do centro de custos.

Artigo 15.º

Pagamento final

1 — O pagamento do apoio ao funcionamento é efetuado por transferência bancária, para o IBAN 
identificado no protocolo de cooperação previsto no artigo 14.º, após a entrega dos seguintes docu-
mentos:

a) declaração da situação contributiva fiscal regularizada, nos termos da legislação em vigor, 
atualizada à data de pagamento, ou autorização de consulta nas bases de dados das Finanças;

b) declaração da situação perante a Segurança Social regularizada, nos termos da legislação em 
vigor, atualizada à data de pagamento, ou autorização de consulta nas bases de dados da Segurança 
Social;

c) declaração do registo central de beneficiário efetivo (RCBE) caso tenha existido uma atualização 
da mesma;

d) outras declarações que sejam obrigatórias pela legislação aplicável.

2 — Ficam dispensadas da apresentação das declarações mencionadas no número anterior as 
ONGPD que já as tenham apresentado ao INR, I. P. no ano a que respeita o apoio, desde que mencionem 
tal facto e os documentos mantenham validade à data do pagamento.

3 — Os pagamentos às ONGPD são efetuados no prazo máximo de 60 dias, a contar da assinatura 
do protocolo de cooperação ou da entrega das declarações previstas no n.º 1, consoante as referidas 
declarações já tenham sido apresentadas ou não ao INR, I. P.

4 — No caso de as declarações mencionadas no n.º 1 não terem sido apresentadas ao INR, I. P. 
até ao dia 15 de outubro do ano referente ao apoio, extingue-se o direito ao pagamento.

5 — Os prazos de pagamento podem ser alterados em função das regras orçamentais a serem 
definidas pelo membro do Governo competente em cada ano civil.

Artigo 16.º

Contabilidade específica

1 — As despesas efetuadas no âmbito do apoio ao funcionamento devem ser aferidas segundo 
as normas contabilísticas que lhe sejam aplicáveis, devendo a ONGPD manter o processo atualizado 
e os originais dos documentos devidamente arquivados, de acordo com a organização da contabilidade 
a que a mesma se encontra obrigada.

2 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por faturas, recibos ou documentos de 
quitação equivalentes, fiscalmente relevantes, quando emitidos em nome e número de identificação 
fiscal da ONGPD e que se encontrem em boas condições de visibilidade para consulta.

3 — A ONGPD deve criar um centro de custos específico para a execução da verba que constitui 
o apoio ao funcionamento pelo INR, I. P..

4 — A ONGPD deve organizar a sua contabilidade por centro de custos próprios e exclusivos com 
reconhecimento claro dos custos incorridos e a identificação de receitas, sendo que o valor do centro de 
custos deve corresponder à verba atribuída pelo INR, I. P., bem como ao mapa das despesas imputadas.



8/11

Re
gu

la
m

en
to

 n
.º

 1
20

5/
20

25

03-11-2025

N.º 212

 2.ª série

Artigo 17.º

Alterações às despesas aprovadas

Apenas são permitidas alterações às despesas aprovadas, constantes em anexo ao protocolo, 
em situações excecionais e devidamente fundamentadas, até à data de entrega dos Relatórios finais 
e desde que não impliquem aumento de despesa.

Artigo 18.º

Prazo de entrega de relatórios

1 — As ONGPD devem apresentar ao INR, I. P., até ao último dia de março de cada ano, o relatório de execu-
ção — discriminativo por despesa, do apoio recebido no ano anterior e o respetivo balancete do centro de custos.

2 — As ONGPD devem apresentar ao INR, I. P., até 60 dias úteis após a sua aprovação, o relatório 
de atividades e contas aprovado pelo órgão competente, referente ao ano anterior.

3 — Aquando das análises e das visitas de análise financeira, as ONGPD devem apresentar ao 
INR, I. P., sempre que este o solicite, os relatórios de viagem relativos às deslocações que tenham sido 
apoiadas no ano anterior, nos termos do n.º 5 do artigo 9.º

4 — Consideram-se em incumprimento definitivo as ONGPD que não apresentem ao INR, I. P., até 
ao último dia de junho de cada ano, o relatório previsto no n.º 1.

Artigo 19.º

Avaliação da execução do apoio recebido

1 — A execução do apoio financeiro recebido será analisada pelo INR, I. P., com base no relatório 
de execução, discriminativo por despesa do apoio recebido, o respetivo balancete do centro de custos 
e no Relatório de Atividades e Contas aprovado pelo órgão competente da ONGPD.

2 — O INR, I. P. pode solicitar, sempre que necessário, a prestação de informações e a apresentação 
de documentos essenciais à referida análise, encontrando-se as ONGPD obrigadas à sua apresentação.

Artigo 20.º

Visitas de análise financeira

1 — As ONGPD que aufiram o apoio previsto no presente regulamento, estão sujeitas a visitas de 
análise financeira por parte do INR, I. P.

2 — As visitas de análise financeira do INR, I. P., poderão ocorrer na sede, delegações ou núcleos 
das ONGPD.

3 — As ONGPD encontram-se obrigadas à prestação de informações e à apresentação dos documentos 
solicitados pelo INR, I. P. no âmbito das referidas análises.

4 — As ONGPD estão sujeitas à realização de inquéritos, sindicâncias e inspeções ordenados pelo INR, I. P.
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CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 21.º

Reposição de verba

1 — Há lugar à reposição dos montantes pagos às ONGPD a título de adiantamento quando as 
mesmas não procedam à entrega dos relatórios do ano anterior, previstos nos n.os 1 do artigo 18.º

2 — Há lugar à reposição do montante pago em parte às ONGPD quando, após aplicação da fór-
mula constante do Anexo ao presente regulamento, se verificar que o valor final a atribuir é inferior ao 
montante pago a título de adiantamento.

3 — Quando, por facto imputável à ONGPD, não se verificar a celebração do protocolo previsto no 
n.º 1 do artigo 14.º, até ao dia 30 de setembro, deve a mesma proceder à reposição das verbas recebidas 
a título de adiantamento nesse ano.

4 — Há lugar à reposição integral dos montantes pagos às ONGPD, quando se verifique que:

a) As ONGPD tenham prestado falsas declarações;

b) Haja incumprimento definitivo na entrega do relatório conforme previsto no n.º 4 do artigo 18.º;

c) Haja incumprimento do previsto no n.º 3 do artigo 16.º

5 — Há lugar à reposição parcial dos montantes pagos às ONGPD, quando se verifique que, no 
âmbito das análises previstas nos artigos 19.º e 20:

a) O apoio concedido não tenha sido aplicado de acordo com as despesas que constam no Anexo 
ao protocolo assinado;

b) A despesa imputada for inferior ao montante apoiado pelo INR, I. P.;

c) O apoio concedido, somado a outros apoios, ultrapasse os 100 % do valor da despesa;

d) Quando não for cumprido o estipulado nos artigos 9.º e 17.º

6 — A entrega do relatório após o prazo previsto no n.º 1 do artigo 18.º, e antes da verificação do 
incumprimento definitivo previsto no n.º 4 do artigo 18.º, implica uma reposição no montante de 2,5 % 
do apoio concedido no ano a que se refere o apoio.

7 — A entrega do Relatório de Atividades e de Contas após o prazo previsto no n.º 2 do artigo 18.º, 
implica penalização de 2,5 % do apoio concedido no ano a que se refere o apoio.

8 — O INR, I. P. notifica as ONGPD do projeto de decisão de reposição de verba, nos termos pre-
vistos no Código do Procedimento Administrativo.

9 — A reposição da verba será efetuada através de reembolso ao INR, I. P., por transferência ban-
cária para IBAN a indicar, após notificação da decisão final e emissão da respetiva guia de reposição.

Artigo 22.º

Dívidas e Planos de pagamento

1 — As ONGPD que tenham dívidas ao INR, I. P. podem solicitar planos de pagamento nos termos 
da legislação em vigor.

2 — Não são consideradas em incumprimento por dívidas, as ONGPD que tenham um plano de 
pagamento autorizado pelo órgão competente e que o estejam a executar.
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3 — Após a autorização do Plano de Pagamento, as ONGPD estão obrigadas ao cumprimento das 
prestações e montantes nele definido.

4 — No caso de não pagamento de uma das prestações previstas no Plano de Pagamento, a ONGPD 
é considerada em situação de incumprimento, vencendo-se a totalidade das restantes prestações.

5 — Os pagamentos de dívidas não podem ser efetuados com verbas provenientes de qualquer 
apoio por parte do INR, I. P.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 23.º

Dúvidas e Omissões

1 — As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação dos artigos do 
presente Regulamento, são resolvidas casuisticamente, segundo o princípio geral da interpretação 
mais favorável à prossecução do objetivo do presente regulamento.

2 — O Conselho Diretivo do INR, I. P. poderá emitir orientações técnicas, quando se verifiquem 
dificuldades de interpretação relativamente à aplicação de um ou mais artigos do presente regulamento

Artigo 24.º

Direito Subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente regulamento será aplicável sub-
sidiariamente a lei geral, nomeadamente, o Código do Procedimento Administrativo, o Código dos 
Contratos Públicos e o Regime da Administração Financeira do Estado.

Artigo 25.º

Falsas declarações

A entrega de declarações que não correspondam à situação efetiva dos factos aí declarados 
consubstancia crime de falsas declarações, punível nos termos do Código Penal.

Artigo 26.º

Divulgação dos apoios concedidos pelo INR, I. P.

Os apoios concedidos no âmbito do presente regulamento serão divulgados nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 27.º

Da reclamação e recurso

1 — Das decisões definitas proferidas no âmbito do presente Regulamento, cabe reclamação para 
o Conselho Diretivo do INR, I. P.

2 — A decisão da reclamação indicada no número anterior, é passível de impugnação administrativa 
e contenciosa, nos termos da Lei.
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Artigo 28.º

Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República e produz efeitos para as candidaturas para o ano de 2026 e seguintes.

2 — Para as candidaturas anteriores, abrangidas pelo Regulamento n.º 1026/2020, de 18 de 
novembro, continuam a aplicar-se as normas constantes no mesmo.

3 — É revogado o Regulamento n.º 1026/2020, de 18 de novembro.

ANEXO

1 — A dotação orçamental (DO) disponível para o financiamento.

2 — O montante máximo a atribuir a cada ONGPD está limitado ao mais baixo dos seguintes 
valores: o limite individual de apoio (LIA), que corresponde a 15 % da DO e o montante solicitado pela 
ONGPD para apoio (MS).

3 — O MS tem como limite máximo um acréscimo de 10 % relativamente ao Valor Atribuído no Ano 
Anterior (VAA) ou ao Valor Executado no ano Anterior (VEA).

4 — Da aplicação destes limites, pode resultar um conjunto de recursos remanescente (MR) que 
será iterativamente redistribuído de forma igualitária pelas ONGPD que não tenham atingido os limites 
referidos e até à sua concordância.

5 — O montante atribuído é composto pelo montante provisório (MP) mais o montante remanes-
cente (MR), com os limites anteriormente referidos.

6 — O montante provisório (MP) resulta da soma do montante de alocação inicial (MAI), com os 
limites anteriormente referidos.

7 — O montante de alocação inicial resulta da multiplicação da dotação de alocação inicial pela 
média ponderada da Percentagem do Montante Solicitado (PMS) e da Percentagem do Valor no ano 
Anterior (PVAA) ou a Percentagem do Valor Executado no ano Anterior (PVEA).

8 — A Percentagem do Montante Solicitado é obtida pela divisão do Montante Solicitado pela 
ONGPD pelo somatório dos Montantes Solicitados por todas as ONGPD.

9 — O ponderador da Percentagem do Montante Solicitado é 1.

10 — A Percentagem do Valor Atribuído no Ano Anterior é obtido pela divisão do Valor Atribuído no 
Ano Anterior pela ONGPD pelo somatório Valor Atribuído no Ano Anterior por todas as ONGPD.

11 — O ponderador da Percentagem do Valor Atribuído no Ano Anterior é 5.

Formulário:

a) LIA = DO*15 %

b) MS = Mínimo (MS, 1,1 * V
AA

)

c) MAI = [(1 * P
MS

 + 5*P
VAA

) /6] * DAI

d) PVAA = VAA/∑VAA

e) MP = Mínimo (LIA, MS)

f) MR = (DO-∑MP)/n.º ONGPD cujo MP é inferior aos limites

g) MA = Mínimo (LIA, MS, MP+ MR)

27 de outubro de 2025. — A Presidente do Conselho Diretivo, Sónia Esperto.
319703504


